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  ARTIGO DE REVISÃO

O DIREITO NATURAL DIVINO E O MONOPÓLIO DA FÉ: UMA LEITURA TEOLÓGICO-JUSNATURALISTA DE “O NOME DA ROSA”
Fábio Gabriel da Silva Sampaio

 RESUMO

O presente artigo analisa a vertente teológico-medieval da escola jusnaturalista em diálogo com o filme 
O Nome da Rosa (1986), de Jean-Jacques Annaud. A proposta é investigar como o discurso do direito natural de origem divina foi apropriado pela Igreja Católica para justificar práticas autoritárias, políticas e violentas, especialmente durante o período da Inquisição. A partir de uma abordagem qualitativa, com base histórico-jurídica e interpretação crítica da obra cinematográfica, se discute o uso do direito como ferramenta de dominação ideológica, controle simbólico e apagamento das divergências. Conclui-se que o direito canônico, ao se tornar expressão de uma verdade única e inquestionável, serviu à exclusão do pensamento racional e da liberdade. 
Palavras-chave: Jusnaturalismo; Direito Canônico; Inquisição; Igreja Católica; 
O Nome da Rosa.
ABSTRACT

This article analyzes the medieval theological branch of the natural law school in dialogue with the film O Nome da Rosa (1986), by Jean-Jacques Annaud. The proposal is to investigate how the discourse of natural law of divine origin was appropriated by the Catholic Church to justify authoritarian, political and violent practices, especially during the period of the Inquisition. From a qualitative approach, with a historical-legal basis and a critical interpretation of the film, the use of law as a tool of ideological domination, symbolic control and erasure of divergences is discussed. It is concluded that canon law, by becoming an expression of a unique and unquestionable truth, served to exclude rational thought and freedom.
Key-words: Natural Law; Canon Law; Inquisition; Catholic Church; 
O Nome da Rosa.
RESUMEN

Este artículo analiza el aspecto teológico-medieval de la escuela iusnaturalista en diálogo con la película O Nome da Rosa (1986), de Jean-Jacques Annaud. La propuesta es investigar cómo el discurso de la ley natural de origen divino fue apropiado por la Iglesia Católica para justificar prácticas autoritarias, políticas y violentas, especialmente durante el período de la Inquisición. A través de un enfoque cualitativo, con base histórico-jurídica e interpretación crítica de la obra cinematográfica, se discute el uso del derecho como herramienta de dominación ideológica, control simbólico y borrado de divergencias. Se concluye que el derecho canónico, al convertirse en expresión de una verdad única e incuestionable, sirvió para excluir el pensamiento racional y la libertad.
Palabras clabe: Ley natural; Derecho canónico; Inquisición; Iglesia católica; 
O Nome da Rosa. 
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1 INTRODUÇÃO
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O direito, enquanto ferramenta de organização e controle social, tem sido moldado ao longo da história por diferentes forças políticas, filosóficas e religiosas. Na Idade Média, o saber jurídico passou a ser diretamente influenciado pela teologia cristã, consolidando uma vertente jusnaturalista que atribuía à divindade a origem da ordem jurídica. Essa vertente, conhecida como jusnaturalismo teológico, sustentava que a verdadeira lei era a vontade de Deus, revelada por meio das Sagradas Escrituras e interpretada pelas autoridades da Igreja. Essa concepção, longe de ser meramente espiritual, teve profundas implicações práticas: serviu de base para a construção do Direito Canônico e para a legitimação de instituições como a Inquisição, que utilizava o aparato jurídico e religioso para perseguir e punir a dissidência.

Partindo dessa perspectiva, o presente artigo tem como objetivo analisar a vertente teológico-medieval da escola jusnaturalista à luz do filme O Nome da Rosa (1986), dirigido por Jean-Jacques Annaud. A obra cinematográfica, ambientada em um mosteiro do século XIV, expõe os conflitos entre fé e razão, bem como a intolerância e a violência institucionalizadas em nome da ortodoxia religiosa. Ao abordar os mecanismos de dominação da Igreja Católica por meio do discurso jurídico-divino, o artigo propõe uma leitura crítica do uso ideológico do direito na Idade Média, revelando os efeitos nefastos da concentração do saber e do poder jurídico nas mãos de uma única autoridade moral.
A metodologia adotada é qualitativa, com enfoque histórico e crítico, a partir da análise doutrinária e fílmica. O artigo está dividido em três seções: a primeira apresenta os fundamentos do jusnaturalismo teológico e sua manifestação no Direito Canônico; a segunda analisa a representação da Inquisição e do poder eclesiástico no filme O Nome da Rosa; por fim, a terceira seção articula os elementos teóricos e cinematográficos para discutir os riscos da absolutização do direito natural divino.
2. O DIREITO NATURAL DE ORIGEM DIVINA E SUA EXPRESSÃO NO DIREITO CANÔNICO
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Para compreender o cenário jurídico retratado no filme, é necessário antes entender que a escola jusnaturalista teológico-medieval compreende o direito como oriundo de uma ordem divina, anterior e superior à vontade humana. Seu fundamento está na crença de que existe uma “lei eterna”, criada por Deus, imutável, universal e moralmente obrigatória. Essa ideia se consolida no pensamento de Santo Agostinho e, sobretudo, em São Tomás de Aquino, que distingue a lei eterna, a lei divina, a lei natural e a lei humana, sendo esta última válida apenas se estiver em consonância com as anteriores.
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Para Aquino
, “a lei eterna é a suma razão, à qual se deve sempre sujeitar” (2010, p. 547), e a lei natural é a participação da criatura racional nessa ordem. Assim, toda norma humana justa é uma derivação dessa ordem divina. Quando a lei dos homens entra em conflito com a lei de Deus, ela perde sua legitimidade. Essa visão reforça a ideia de um direito absoluto, incontestável e sagrado, o que acaba por colocar sua interpretação nas mãos de quem detém o monopólio da fé: a Igreja.


Essa concepção do direito, longe de ser neutra, desempenhou papel central na consolidação da Igreja Católica como poder hegemônico na Europa medieval. Como observa Soares (2013, p. 143), “na Idade Média, o jusnaturalismo apresentava um conteúdo teológico, pois os fundamentos do direito natural eram a inteligência e a vontade divina, pela vigência do credo religioso e o predomínio da fé”. Isso permitiu à Igreja transformar suas doutrinas em normas jurídicas – os cânones – que deveriam ser seguidas sem contestação, sob pena não apenas de transgressão legal, mas de pecado.


Nesse cenário, o Direito Canônico emerge como instrumento institucionalizado de controle social e político, estabelecendo a Igreja não apenas como mediadora entre os fiéis e Deus, mas também como autoridade jurídica absoluta. Segundo Dutra dos Santos (1998), a dogmática canônica foi usada indiscriminadamente como instrumento de disciplina, alienação e sujeição teórica e social, forjando a própria estrutura do direito moderno através da violência simbólica.
A autoridade do papa e dos teólogos era sustentada não apenas pela fé, mas também por um aparato racional e jurídico que se consolidava nas universidades medievais. Nessas instituições, os doutores eram encarregados de interpretar as Escrituras e os textos legais, conferindo-lhes um status quase sagrado. 
Como afirma Legendre, “o livro [jurídico] aí está, o objeto monumental e signo de legitimidade, lugar físico da Palavra conservada e reservatório das autoridades” (apud DUTRA DOS SANTOS, 2004, p. 16).
Esse sistema jurídico-teológico permitiu que a Igreja estabelecesse um modelo de verdade inquestionável, onde o questionamento não era apenas uma heresia teológica, mas uma infração jurídica. Foi esse mecanismo que sustentou, por exemplo, os tribunais da Santa Inquisição
, nos quais o direito era utilizado como ferramenta de repressão e de silenciamento de qualquer forma de dissidência.
A Igreja, portanto, apropriou-se do discurso do direito natural, não como forma de promover justiça universal, mas como um meio de legitimar seu poder absoluto. Sob a aparência de uma ordem divina imutável, ocultavam-se interesses políticos, econômicos e ideológicos, sustentados por uma estrutura jurídica que transformava a fé em lei e a obediência em dever sagrado.
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3. A INQUISIÇÃO COMO EXPRESSÃO DA VERDADE ÚNICA
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Durante a Idade Média, a Igreja Católica alcançou um nível de autoridade que ultrapassava o campo espiritual e se estendia a todos os aspectos da vida social, cultural e jurídica. A crença de que o direito era uma manifestação direta da vontade divina concedeu à Igreja o monopólio da verdade, transformando a fé cristã em base normativa para toda a sociedade. Nesse cenário, a Inquisição não foi um episódio isolado de fanatismo, mas sim uma consequência direta da estrutura jurídica e teológica construída ao longo dos séculos.
Ao assumir para si a tarefa de definir o que era certo e errado, justo ou injusto, a Igreja consolidou um modelo de poder em que a dissidência era tratada como ameaça existencial. A busca pela verdade não era feita a partir do debate ou da investigação racional, mas sim pela imposição de dogmas. O direito canônico, interpretado por uma elite religiosa, era considerado uma extensão da própria lei divina – por isso, desobedecer à Igreja equivalia a desobedecer a Deus.
Foi dentro dessa lógica que os tribunais inquisitoriais operaram. Sua função ia além da punição: buscavam reeducar, corrigir e, se necessário, eliminar aqueles que questionavam a doutrina oficial. O processo inquisitório era, na prática, uma forma de reafirmar o poder da Igreja sobre os corpos e mentes dos fiéis. Torturas, confissões forçadas e execuções públicas eram instrumentos usados com a justificativa de preservar a unidade da fé e salvar almas do erro.
Essa estrutura só foi possível porque o saber teológico-jurídico da época era construído para não ser contestado. A formação do pensamento legal se dava em ambientes controlados, como os mosteiros e universidades, onde o conhecimento era transmitido como verdade absoluta. Não se tratava de um direito aberto ao contraditório, mas de um sistema fechado, em que a autoridade eclesiástica determinava os limites da interpretação legítima.
É nesse contexto que se insere o cenário do filme O Nome da Rosa. A abadia isolada, repleta de livros censurados, é o símbolo de um mundo onde o saber é monopolizado, e onde a simples possibilidade de rir ou questionar já representa ameaça à ordem. O inquisidor Bernardo Gui 
traz exatamente essa figura do poder absoluto que, sob a justificativa do direito natural divino, persegue, tortura e condena em nome de uma verdade única.
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4. ANÁLISE DO FILME “O NOME DA ROSA”
O filme O Nome da Rosa, dirigido por Jean-Jacques Annaud e lançado em 1986, se passa em um mosteiro beneditino no século XIV, período marcado por fortes tensões entre fé, razão e autoridade religiosa. A história acompanha o monge franciscano William de Baskerville, que chega ao local para participar de um debate teológico e acaba se envolvendo na investigação de [image: image11.png]


misteriosas mortes que ocorrem dentro da abadia. Mais do que uma trama de suspense, o filme funciona como uma crítica ao autoritarismo da Igreja, ao mostrar como o saber e a verdade eram controlados por aqueles que detinham o poder religioso e jurídico.
O mosteiro, onde se desenvolve toda a narrativa, é uma metáfora da própria estrutura de poder da Igreja: isolado, hierarquizado, dominado por regras rígidas e por um discurso que separa radicalmente o permitido do proibido. A biblioteca que guarda livros proibidos simboliza a centralização do saber e a negação do acesso ao conhecimento fora do controle da autoridade eclesiástica. O saber, nesse contexto, é perigoso, pois ameaça o monopólio da verdade que sustenta o poder da Igreja.
A figura do inquisidor Bernardo Gui é central para entender como o direito, naquele contexto, era exercido. Sua postura no filme revela um tipo de justiça que não busca entender os fatos, mas confirmar preconceitos religiosos e eliminar qualquer possibilidade de questionamento. Para ele, não existe espaço para a dúvida, o debate ou o erro humano. Tudo aquilo que foge da doutrina oficial é visto como heresia. Essa rigidez demonstra como a aplicação do direito, sob a justificativa da fé, podia facilmente se tornar um instrumento de perseguição e violência. 
A oposição entre William de Baskerville e Bernardo Gui retrata o embate entre dois modos de compreender o mundo: de um lado, a razão como instrumento de aproximação da verdade; de outro, a fé cega, que não admite questionamentos. Essa tensão se reflete também na abordagem do conhecimento: William investiga os fatos com lógica e método; Gui, ao contrário, já parte de um julgamento moral pré-estabelecido.
Entre os elementos mais simbólicos do filme está o livro perdido de Aristóteles, que trata do riso e da comédia, guardado em segredo absoluto dentro da biblioteca do mosteiro. A obra é considerada tão perigosa pelos monges que seu conteúdo precisa ser ocultado a qualquer custo – chegando ao ponto de provocar mortes para impedir seu acesso. Esse medo do riso não é aleatório: ele representa a ameaça que o pensamento crítico e o prazer intelectual podem oferecer à rigidez da fé dogmática. O riso, por estimular a dúvida e relativizar o medo, enfraquece a autoridade baseada no terror e na reverência cega. Ao esconder esse livro, os líderes religiosos demonstram que, mais do que proteger a fé, o que está em jogo é manter intacto um sistema de controle, onde pensar diferente é motivo suficiente para ser punido. 
Por conseguinte, a destruição final da biblioteca representa a ruína de um modelo de conhecimento fechado, excludente e opressor. Mas também representa uma perda real, já que a imposição de uma única verdade destrói a diversidade de pensamentos, saberes e experiências.
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5. CRÍTICA AO MONOPÓLIO DO DIREITO PELA IGREJA
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Diante da análise teórica e fílmica realizada até aqui, torna-se evidente que o jusnaturalismo teológico, quando apropriado exclusivamente por uma instituição como a Igreja, transformou-se em um instrumento de dominação, e não de justiça. O que deveria ser uma expressão de princípios universais, voltados à dignidade humana e ao bem comum, passou a ser utilizado como justificativa para a perseguição, a censura e a repressão. Assim, o direito natural, longe de cumprir seu papel original, foi moldado para servir aos interesses de uma autoridade que não admitia contestação.
Nesse sentido, o monopólio da Igreja sobre o saber jurídico e religioso consolidou um modelo de poder autorreferente. Como vimos no filme O Nome da Rosa, todo conhecimento fora do controle eclesiástico era imediatamente visto como ameaça à ordem divina. Essa lógica autoritária impedia o surgimento de qualquer pluralidade de ideias, pois apenas uma verdade era considerada legítima: aquela interpretada pelos representantes da fé. A consequência direta foi a eliminação do debate e o silenciamento sistemático de vozes dissidentes.
Além disso, é importante destacar que esse modelo jurídico-teológico não apenas justificava a violência, mas também a institucionalizava. A tortura e a execução de hereges não eram aberrações isoladas, mas procedimentos legitimados por um sistema que confundia lei com moral religiosa. O discurso jurídico da Igreja – sustentado em sua autoridade espiritual – era apresentado como infalível, e sua aplicação, como necessária para a salvação das almas. Desse modo, o direito deixava de ser um mecanismo de proteção e passava a ser um meio de controle social e ideológico.
Portanto, o perigo maior da concentração do direito em uma única autoridade está na negação da própria ideia de justiça enquanto construção coletiva, histórica e plural. Quando o direito se fecha em torno de uma verdade absoluta, ele deixa de dialogar com a realidade social e humana. No contexto medieval, isso significou o uso da lei para calar, torturar e matar – sempre em nome de Deus. No contexto contemporâneo, ainda que em novas roupagens, o risco permanece: todo sistema jurídico que se pretende infalível e imune à crítica corre o risco de reproduzir os mesmos mecanismos de exclusão e autoritarismo.
Dessa forma, a reflexão proporcionada pelo filme e pela tradição teológica do jusnaturalismo permite entender como o direito, ao invés de promover a emancipação, pode se tornar uma ferramenta de opressão quando vinculado exclusivamente a estruturas de poder. É a partir dessa crítica que se torna urgente recuperar o sentido original do direito natural – não como dogma, mas como horizonte ético aberto à razão, à diversidade e à dignidade humana.
6.
 CONSIDERAÇÕES FINAIS
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Ao longo deste artigo, foi possível perceber como a vertente teológico-medieval do jusnaturalismo, ao ser monopolizada pela Igreja Católica, perdeu sua essência humanista e se converteu em um instrumento de dominação. Ao reivindicar para si a interpretação exclusiva da vontade divina, a Igreja consolidou um modelo jurídico autoritário, que se utilizava do direito natural não como um guia ético universal, mas como justificativa para a repressão, o controle ideológico e a violência institucionalizada.

O filme O Nome da Rosa serviu como recurso fundamental para ilustrar, de forma simbólica e histórica, os efeitos dessa concentração de poder. A obra não apenas retrata a rigidez da Igreja em relação ao saber e à liberdade de pensamento, como também denuncia os métodos utilizados para sustentar sua autoridade: o medo, a censura, a tortura e a imposição de uma verdade única. A abadia isolada, a biblioteca secreta e os inquisidores implacáveis funcionam como metáforas de um sistema jurídico que, em vez de promover justiça, sufocava a diferença.
Ao refletir sobre esse contexto, torna-se evidente a importância de uma concepção de direito que esteja aberta ao diálogo, à razão e à pluralidade. O direito não pode estar a serviço de um único discurso, nem ser blindado contra a crítica. Quando isso ocorre, ele deixa de ser uma construção coletiva e se transforma em instrumento de exclusão.
Recuperar o sentido ético do jusnaturalismo – especialmente em tempos de polarização e autoritarismo – exige reconhecer seus limites históricos, mas também seu potencial de resistência frente à arbitrariedade. O cinema, como linguagem crítica, desempenha aqui um papel fundamental ao provocar essa reflexão e ao expor as contradições de um sistema jurídico que se esqueceu de seu compromisso com a justiça.
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Colocar o nome do filme entre aspas.


Título de filme não deve ser usado como palavra chave. Sugestão substitui por outra palavra que seja significativa no texto


Ao  mudar no resumo, proceder a adequação aqui


Idem comentário anterior


Se faz necessário dar espaço entre os parágrafos


Reduzir um espaçamento


Trazer para jumto do nome da autoria a referencia


Reduzir um espaçamento


idem


Adequar corretamente a referencia. Não usa letra maiuscula para nome do autor; a palavra apud deve ser em itálico; os nomes dos dois autores devem constam no parentese.


Merece um breve esclarecimento sobre a Santa Inquisição


Rever espaçamento


Necessário mencionar que é um personagem do filme que será analisado a seguir.


Espaçamento errado


Não se enumera as considerações finais


espaçamento


�
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